
PREFEITIJRA MIINICIPAL DE ALVARES MACHADO
PBAÇA DA BANDETRA sN - TEUFAX 0(xx)18s273-9300 - cEp .t 

9.t 60-000 - ÁLVARES MAcHADo/sp
CNPJ: 43.206.42410001 -10

Alvares Machado, 16 de abril de2O2l.

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o, venho nesta oportunidade, encaminhar os

Projetos de kis no 07, 08 e 0912021, para tramitação nesta GASA em regime de

urgência, na forma do artigo 37, parágrafo 10 da LOM,

omomento, apresento na portunidade

Atenciosamente,

Excelentíssimo
PEDRO D
DD Presid ra Municipal

vares Machado- SP

Sendo o assunto do

protestos de estima e consideração.

çt

GER FE

nte d
VA OLI

nhor

Ár

DrGA NÃo As DRocAS E PEDOFILÍA' , DENUNCIE! TELEFoNES: 181 e 190 PLANTÕES 24 horas ToDos 05 DIAS
ObservaÉo: A denúncia pode ser anônima

gabinete@alvaÍesmachado.sp.gov.bt

oF PM N.124t2021



PREFEITITRA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
PRÂçAoABÂNDETRAS/N-rEUFAx0i::l]::1H.#*:::.,e16040o - ÁLVARES MAcHADo/sp

Dispõe sobre: f ca uniJicada a EMEI José Lourenço da Silva com a
EMEIF Vereador José Molina.

\- Art. I o Fica unificada as unidades administrativas e pedagógicas da EMEI José Loure nço da Silva
com a EMEIF Vereador José Molina.

Art. 2o Estâ lei entrará em vigor na data de sua , revo em especial o inciso II do
artigo l', da Lei Municipal n" 2972 de 05 de s

Prefeitura Municipal 2021.

APRovADo u Úurà
sESSÃO 0t til4
Olnlr: O? t oí

17

,em abril

s

vares

Roger

PÊDOFlLlA", DENUNCIE ! TELEFONES: 181e 190 pLAMrÕ

Observação: A denúncia pode se. anônima
gabinete@alyaregmachado.sp.gov.br

DrGA NÃo Ás DRoGAs E ÉS 24 horas TODOS OS DIAS

PROJETO DE LEI N.'07l202T.

DISCUSSÃO
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tls



PREFEITITRA MUNICIPAT OE ALVARES MACHADO
PRAÇA DA BANDETRA s/N - TEUFAX 0(xx)19327&9300 _ cEp 19í6Gooo _ ALVARES MAcHADo/sp

CNPJ: 43.206.42,U0001-'10

JUSTIFICATTVA DO PROJETO DE LEI N'07/2021

Seúor Presidente e Vereadores,

Segue anexo cópia da ata e lista de presença ência pública realizada em 07 de abril
de 2021 , no qual todos os membros concordaram fi

Prefeitura Municipal de Ál

Teúo a honra de encamiúar a vossa Excelência e demais vereadores, a fim de ser
submetido ao exame e deliberação dessa Egrégia câmara, o incluso projeto d elei qre dispõe sobre
a unificação da EMEI José Lourenço da Silva com a EMEIF Vereador José Molina.

De acordo com a Divisão Municipal da Educação, cultura, Esporte e Lazer, a junção
administrativa e pedagógica das unidades escolares EMEI José Lourenço da silva com a EMEIF
Vereador José Molina se faz necessário devido à baixa demanda de alunos no Distrito de Cel.
Goulart, atualmente na EMEI .Iosé Loureço da Silva consta com 14 alunos matriculados e na
EMEIF Vereador José Molina com I 14 alunos matriculados.

_ Vale ressaltar que a redução das matriculadas das unidades escolares, dificulta a solicitação
de recursos nas esferas Estadual e Federal.

a

S

, em 15 de

D|GA NÃo Ás DRoGAs E À pEDoFt LIA" , DENUNCTE! TELEFONES: 181e 190 PLANTôES 24 horas TOOOS OS ól.AS

escolares.

I

Observação: A denúncia pode ser anônima
gabinete@afu aresmachado.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

Divisâo de Educação, Cultura, Esporte eLazrr

Rua Vicente Dias Garcia,222 - Centro - Álveres Machado - SP

Fone: (18) 3273-5E48 / 3273-5E54 / 3273-5E50

Alvares Machado, 07 de abril de 2021.

Memorando no 08112021

Assunto: Junção EMEI José Lourenço da Silva ê EMEIF Vereador José Molina

Prezado Senhor,

Venho por meio deste, solicitar de Vossa Excelência as providências legais com

relaçáo a junção da creche EMEI José LourenQo da Silva com a escola EMEIF

Vereador José Molina aprovada por unanimidade por todos os presentes conforme

ata da Audiência Pública em anexo.

Valdiren o

Diretora de Edu e LazeÍ

Exmo Senhor

Roger Fernandes Gasques

Prêfeito do Município de Álvares Machado - SP

'DlGÂ Ão Às onocÂs E pEDoErua.. o€ttuitoE

TE]IÍOIIES: 197 E 190 PLANTÔES 24 HORÂS POB DIÂ

Oblêwâção: 
^dcnrhcla 

pod. 3.r arônlma

Aproveilo a oportunidade para renovar nossos protestos de estima e
consideraçáo.



PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO

Divisão de Educação, Cultura, Esportc e Lazer

Rua Viccntc Dias Gercia, 222 - Centro - Álveres Machado - SI'

Fone: (lE) 3273-5848 I 3273-5854 / 3273-5850

ATA DA AUDIÊNC|A PÚBUCA REALIZADA PELA DIRETORA DA DIVISÀO DE
EDUCAçÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER DE ÁLVARES MACHADO

Aos dias sete de abril de dois mil e vinte e um, às dez horas, nas dependências da
Emei José Lourenço da Silva, foi realizada Audiência Pública sob a presidência da
DiÍetora da Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Valdirene Gimenes
Carvalho Cristófano, com a participaçáo das pessoas indicadas na lista de
presença anexa. A Diretora da Divisão dê Educâção deu início aos trabalhos
cumprimentando as autoridades presentes, Pedro da Silva Oliveira (Presidente da

Câmara Municipal de Álvares Machado), Tânia Regina da Silva (Supervisora de
Ensino), Lucinéia Maria Alves Paduan (Diretora de Escola), Rosa Maria Costa dos
Santos (Coordenadora Pedagogica), e Aparecida Catucci Pereira (Coordenadora
de Creches).
Após, A Diretora da Educaçáo esclareceu que a Audiência PÚblica refere-se à

discussão com a comunidade sobre a iunção administrativa e pedagógica das
Unidades Escolares, Emei José Lourenço da Silva e Emeif Vereador José Molina,
não havendo mudança no atendimento da creche, permanecendo no mesmo
predio. A Diretora Lucinéia fez o uso da palavra explicando.o motivo pelo qual a

.junção se faz necessária devido a redução de matrículas tanto da creche quanto da

escola.
Também fez uso da palavra o Vereador Pedrinho, parabenizando o trabalho
realizado nas duas instituiçÕes quanto ao compromisso dos Íuncionários,
colocando-se à disposição para quaisquer solicitações da comunidade para

melhoria da infraestnrtura, principalmente da creche.
Por unanimidade, foi aceita e aprovada por todos os presentes a iunção que passa

a ser denominada Emeif Vereador José Molina.
A Diretora da Educação cumprimentou a todos agradecendo a presença e
participação, dando por encerrada a Audiência Pública.
Nada máis havendo a tratar Íoi lavrada a presente Ata, anexando-se a Lista de

Presença des Audiência Púb , que encerrou-se às 10h45.
Eu, arymilia alle Vedove Penatti,

Encarrega de Creche, que d

Valdirene
Diretora da Divisáo

i)
Itu ra, rte e Lazer
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
Divisão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Rua Vicente Dias Garcia,,222 - Centro - Álvares Machado - S
Fone: (18) 3273-5848 / 3273-5854 / 3273-5850

AUD|ÊNC|A PÚBLTCA EME| JOSÉ LOURENçO -07tO4t2O21

t»t

['

tI

il

m

a -.,

7

I

J../í,-
l

I't\

--

t

1',t,
,I, ,,'

.{

\
I II

I



{!I.

I
*f i aI

#

,I. §

a
/

\
\

.í

o

L-.f-
!-_,:i-

I

I

l rL
I

\
, ffi

7 I
(

I

-l
4

)

-t,
:-
a,

ry
i

l;
:'

T
/ ,d

F t

É I

:M



MI:

t

--{

?

vl

)'

r,'
,l

(it
É-

ilII

t-
l

\

i,

\

:

,1

-I

I

I

I
í
tlú



1

PRE}'EITURA MUMCIPAL DE ÁLVARES MACHADIO

Divirão de EduceçIo, Cultura, Esporte e Lozer

EÍÚEI JOSÉ LOURENçO DA SILVA

AUDrÊNCIA PÚBLrcA - L|STA DE PRESENçA

0710112021

NOTE ASSINATURA
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Dispõe sobrc: I ltera a nonteiclatura das Creches Municipais.

JOSÚ CARLOS CABRERA PARRÂ, piefeito do Município de Álvares Machado.
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ sABER. que a câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l" - Às crechcs nlunicipais ficam corn a nbmenclatura altcrada para Escola Municipal
de Ensino Infantil - EMEI, seguida àas respectivas denôminações:

- 
I - Creche Municipal Eva Soares Boigues, tern sua nomcnclatura alterada para EMEI Eva

Soarcs Boiguesl

J.ré L.:,j;;j"d"li,lYll'llo"' 
José Lourenço da silvai tem sua nqmenclatura alterada para EMLI

lll - Creche Vô Lau, tem sua nomenclatura alterada para EMEI Vô l.au;
IV - creche Antonio Joaquim Arexandrc. tém sua nonencrstura arterada para EMEI

Antonio .loaquinr Alcxandre.

PREFEITURA MIJNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Art. 2' Esta Lei cntra cm vigor na data rlc sqa publicação. revogadas as disposições em
contrario.

JOS
Prefeito

w

?/.
LUIZTAKASHI KATSUTANI

Diretor dc Adrnini_stração

Registrado e publicado na §ecrctaria da PM, na data supra.

N RI GARCIA
Oficial abinete

DrcA NÃo Ás oRoGAs E À

Sabinete@alvaíesmachâdp.sp.gov.br

PEDOFILIA', DENUNCIE ! ÍÉLE FONÉ : 197 e 190 PLANÍõES 24 horas ÍODOS OS DIAS
Obrervação : A denúncia pode se. anônima

PRAçA DA BANOEIRA S/N - TEL/FAX O(XX)18 - 3273.9300 , CEP 19160.000 " ALVARES MACHADO-SP

LEI N 2972117, de 05 rle SeÍembro de 2017.

I'M de Álvares Macharlo, enr 05 dc Setembro dc 2017.
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PREFEITURA MIJNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO
P:cc. t'. 'ul--:-

i"l

LEI N'Z'tt0/05

t
Dispõe sobre: cria e denornina unidades escolares do
nlunlclpto.

Álvares Machado, enr 09 de dezenrbro de 2005.

LUIZ TAKASI.II K
Pre[eito

TSUTANI

DtcA t{Áo Às DRoGAs. t €}ruNctE I
Fon!.: ll7. 190- Planlóer 24 h!

Obs-i . dcnúíclâ pode !êÍüónlrhá

b,,1... i.r,r ü ,'\:,.
PAULO JOSE' VTLLALVh MAR].iNS
Diretor de Adnrinistração I

Rcgistr,ada c pqlilicada na Secretaria da prefeitura, na data supra.

;lj ,í, .l t
soRhl^DE oLrvErRA srl.vA
OÍicialrdê Gabirütc

LUIZ TAKASIiI KATsurANr, preíeito Municipar de Árvares Machado,
Estado de são Paulo, no uso.de suas atribuições regais: "itaço saber quc a cânra'JMunicipal aprovou e eu sanciono e promulgo n r"gíint" t.i,,,

ArÍ' l" - Ficarn criadas e denonrinadas corrÍbrnre abaixo, ,s scguirrrcs
unidades cscolar.es do rnurricípio:

- EMEIF VEREADOR JOSE MOLINA _ Distr.iro de Cel. Goutart- EMEIr GOVERNADOR MÁRIO COVAS _Jardinr tjoriz_onre- EMEIF DO JARDIM PANORAMA _Jardinr pauorarna

Art. 2" - Estc lei entt.â cm vigor na data <le sua publicação, rcvçgnçlns 2"
disposiçôes em contrário.
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LEt No 29?2/17 , DE DE
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cÀMÀRe MuNlclp.et DE ÁtVÀREs MAeHÀDo
Rua Mons€nhoÍ NakamuÍa. 783 Fone/Fax ( l8) 3273-1331/1634 - CEP 19160{n - SP

câmaÍa@cmalvaresmachado.sp.leg.br

?rdÍ,

Consulto

Projelo de Lei n" 07l2l - Unifico EMEI Jose LourenÇo
e José Molino.
Aulorio: Poder Execuiivo.

O Presenle Projelo de lei n' 07 12021 , propôe o unificoçõo dos unidodes
odministrolivos e pedogógicos EMEI José Lourenço do Silvo com o EMEIF Vereodor José Molino.

O Projeto estó ocomponhodo de:
'L Justificotivo do Poder Executivo;

2. Memorondo n" O8l /2021, do Dhetoro de Educoçõo, Culturo, Esporte e
Loser:

3. Ato do Audiêncio Público reolizodo em 07lo4l2o2l, pelo DireloÍio do
DivisÕo de EducoçÕo, Culturo, Esporte e LoseÍ de Álvores Mochodo e onexos;

4. Lei Municipol n" 2972117 e n" 2410/05.

Nos termos do Lei no 9.39411996, LDE, recomendo-se que sejo onexodo oo Projelo
de Lei em discussõo, o porecer do Conselho Municipol de EducoÇÕo (Lei Municipol n" 28961151,
bem como o publicoçôo do oviso de convocoçôo do oudiêncio público, reolizodo em
0710412021 .

OuÍrossim, poro o unificoçôo,de ocordo com o LDE, os estobelecimentos de ensino,
respeitodos os normos comuns e os do seu sistemo de ensino, denlre outros, devem promover
ombiente escolor seguÍo, odolondo estrotégios de prevençôo.

Ante o exposlo, olendidos o recomendoçôes e demonstrodo o seguronço do
ombienle escolor, o Assessorio Juídico em nodo se opõe quonto deliberoçõo do motério.

Cobe ressollor, que esle porecer tem coróler opinolivo, elucidolivo, sem quolquer
conteúdo decisório, nõo vinculondo em hipólese olgumo, o porecer dos comissões e o
decisôo dos Nobres Edis.

CM. Alvores Mochodo (SP),30 de obril de 2021.

Assessorio UT o Presidêncio
ron e Sôo JoseFo br

oAB/SP 389.02l

I
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MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO

Lei n'2896/15, de 07 de dezembro de 2015.

Dispõe sobre: Áltera a Lei Municipal n" 2.078197,
que cria o Consclho Municipal de Edu'caçâo.

XIII - 02 representan tes
Alvares Machado;

do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

XIV - 02 representantes do Conselho Tutelar;íF-

HoRÁcIo cEsAR FERNANDEZ, prefeito do Município de Árvares Machado,
Estado de são Paulo, no uso de suas atribuiçóes tegais, FAZ sABÉR, que a câmara Municipal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte [:i:

Artigo 1" - Fica arrerada a Iri Municipat Íp 2.079, de ?Á de setembro de r.997, que
cril o conselho Municipal de Educaçáo, nos termos da l.ei Estadual no 9.143 de 09 de março-de
1.995 e do arligo 13f da l,ei Orgânica do Município.

Ârtigo 2'
Artigo 3" - o conserho Municipal de Educaçao é um órgão coregiado, constituído de

acordo.com as trorma§ traçadas nesta lei, terá as funçôes de carãter *rriultirâ, O"riberativa,
normativa, mobilizadora e fiscalizadora em questões referentes à implementação de açôes
direcionadas à área educacional.

Artigo 4'

. Artigo 5' - o Conselho Municipal de Educaçáo será constituído de 22 (vinte e dois)
membros titulares e 22 (vinte e. do5) sudentes, gaÍantinão na sua corhposição rcpràsentante dos
diversos segrnentos educacionais do município, Jutras entidades e socieaadá civlt.

Parágrafo lo - ...........................
Parágrafo 29 - .,...........,.............
Parágrafo 30 - ...........................
Parágrafo 40 -

. Paragrafo 50 - A representatividade do conselho, tÍrnto no quadro de membros
titulares quanto dos respectivos suplentes, deveÍá contemplaÍ:
I -02 representantes da Divisão de F/ucaçáo, Espoíe, Cultura e Lazer @ECEL);
II - 02 representantes de Direção e Coordenaçâo de Escola;
III - 02 representantes de Professor de Educaçáo Infantil;
IV - 02 representantes de Professor I (1" ao 5ã ano do Ensino Fundamental);
V - 02 representant€s de Professor II (60 ao 90 ano do Ensino Fundamentali;
VI - 02 representantes de EMEI (creche);
VII - 02 representantes dos servidores das escolas públirs do ensino fundamental;
VIII - 02 representantes das Escolas privadas;
IX - 02 representantes das Escolas Estaduais de Ensino Médio;
X - 02 representantes de APM das Escolas Municipais de Ensino Fundamenlal;
XI - 02 representâotes de APM das Escolas Estaduais de Ensinq Médio;
XII - 02 representantes de APM das Escolas Privadas;

JlitÊHo.::E!gE r.
'Diga não às Íhotai e Pedofiliâ', Denuíciêl Telefones: 197 e l9O Pt ntõêr 2tlh por die,

Obsêívação: A denúílcia pode seÍ aúnlma
ll-'ar,alvârêsmâahâdô<nrí'!,.hr c..7.t .tráh6rhrrlàâh^rarií.^É

fe'
T

pRAçA oÂ BÂNDEIRÂ sN -IEL /FAx o{rcor8 - gz}&@ - cEp to1@{m _ ÁLvAREs irAcHÂoo_sp
cNPú43.208-424rú@1 -i 0



, é.

XV - 02 represcntâÍtres da Assistência Social;
xl/I - 02 representatrtes do FUNDEB (Fundo Nacional de Desenvolvimcnto da Educação
Básica);
XVn - 02 repÍÊscntantes do Rotary Oub de ÁIvares Maúado;
XVIII - 02 represcntartes da Polícia Civil de Ávares Maclado;
XIX - O2 represcntantes da Polícia Militar de ÁIvares Machado;
)O( - 02 rcpresentantes do Conselho Municipal da AlimentaSo Escolar;
)ofl - 02 representantes do centro clínico Educacional 'tsem-me-euer" de Avares Machado;
)o([ -02 represenrânres do sindicato dos Funcionários públicos de Âvares Maúado.

MUNICIPIO DE ALVARES MACHADO
eRAçA DA BÂNDaRA slrtt -ÍEL /F§( opoqrg - 3zregD - cEp r91@{D - ÁLvanEs H cHAoo.sp

Ct{PJ:«i.26./üL mt.to

Parágrafo 60

Parâgnf.ol

.r*AâXEo,ErtE!ígíts;lp
'Digâ não às Dro8a5 € PêôílL', oetunchl Tclefonês: 197 e 19O Platrtõe5 24h por db.

Obt€Ívação: A &úncia pode sêr aÍúíima
wtu.afuaÍ6machâdo'mrov.bí s€crEtàriâbmrnr.rrârroôhô?.nril..m
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Artigo 6'- os representantes mencionados nos incisos X, XI e XII do parágrafo 50
do artigo 50, deverão ser escolhidos entÍe seus pares nas Unidades Escolares, atravéi de eleiçao
aberüa ou secreta, sendo eleitos membros do Conselho os mais votados.

Artigo 7 - Os represcntantes mencionados nos incisos I, XIII, XlV, XV, XVI, XVII,
xvm' xx, )o(, xx e )o(II d_o artigo 50 do parágrafo 50, serâo indicados pelos iesponsáveis
dos respectivos órgãos com a definiçáo do titular e dó suplente.

. Artigo tn - Os representantes mencionados nos incisos II, ill, IV, V, VI, VII, VIII e
IX.do artigo 50 no parágrafo 50, dererão ser indicados petos seus prponrir"i, e esses serâo
eleitos entre seus pares aúavés de eteiçáo direta aberta ou secreta em plenário ou em
assembleias.

- AÉigo f - cada um_dos membros do colegiado do c.onselho Municipar de Btucago
terá sempre um suplente que sená eleito ou escothido nã mesma ocasião da escolha do titular.

Parágafo único - O suplente poderá participar das reuniôes do Conselho Municipal
de Educação, mas s6 terá direito a voz e ,ôto guando da ausência do titular.

Artigo 10 - os membros do c,onselho Municipal de Educa$o serão nomeados e
empossados pelo Prefeito Municipal.

Artigo I I - o exercício das frmçoes dos rnembros do conselho Municipal de
Educação será gratuito e considerado serviço relevante à promoção da Fducação no rnunicílio.

Parágrafo único - o conselho Municipal de educago criaiá mecanismo que
possibilite aos membros paíiciparem das reuniõcs sem prejuízo de suas atividades profissionais.

Artigo 12 - O C,onsetho Municipal de Educação terá 01 (um) presidinre, 0l (um)
vice-presidente, 02 (dois) sccretários e 01 (um) tesouÍeiÍo, escolhidos dentre seus membroj,
considerados eleitos os mais votados, pÍesente a maioria absoluta dos membros, em escrutínio
s€cÍEto, com mandato de 01 (um) ano, permitida uma reoondução imediata.

Parágrafo único - o vice-presidente eleiro nas mesmas condiçóes, substituirá o
presidente em caso de ausência, impedimento ou vacância.

Artigo 13 - O Conselho Municipal de Educaçáo não é um órgáo administrativo de
execuçáo de política educacional e seu relacionamento com o Poder Executivo far-se-á através
de acompanhamento e avaliaçáo do Plano Municipal de Educação.

Parágrafo único - A exccução do Plano Municipal de &lucação, após sua apÍovação,
caberá a Divisáo de Educaçâo, Cultura, Esportes e l:zer (DECEL).
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Artigo 14 - O Conselho Municipal dc Educa$o Do pra:zo dc 30 (trinta) dias, após
sua instalação e posse de membros elâboraÍá sêu Íegimento interno, objetivando regulamentar
sua organização e funcionamento.

AÍigo 15 - A Divisão de Educação Municipal deverá prover os reqrrsos necessários
para o pleno firncionamento do Conselho Municipal de Educaçáo.

Artigo 16 - São atribuiçoes básicas do C-onselho Municipal de Educagoi
I - Fixar diretrizes para a organiza$o do sistema Municipal de Ensino ou paÍa o conjunto de
escolas municipais;
II - Colaborar com o Poder Público Municipal na forma$o do Plano Municipal de Educâção;
III - Zelar pelo cumprimento das disposições constitucionais, legais e normativas em matéria de
Educação;
lV - Exercer atribuiScs póprias do Poder Público local, conferidos erlr lei e em matéÍia
educacional;
V - Exercer, por delegação, competências púprias do Poder Público estadual em matéria
educacional;
VI - Assistir e orientar poderes públicos na condução dos assuntos educacionais do município;
VII - Aprovar convênios de açáo Inter administrativa que envolva o Poder Prúblico municipal e
as demais esferas do Poder Público ou do setor privado;
VIII - Emitir parec€Íes em matéria de Educaçáo;
lX - Propor normas para aplicação de recursos públicos na Educaç{o no município;
X - Propor medidas ao PodeÍ Público municipal no que tange à efetiva assunçáo de suas
respotrsabilidades em relação à Educação Infantil e ao Ensino Fundamental;
)fl - Propor cÍitérios para o fiinciotramento dos scrviços escolares de apoio ao educando
(merenda escolar, transpoÍte escolar e outros);
XII - Pronunciar-se no toqrnte à instalação e firncionamento de estabelecimentos de ensino de
lod6 os níveis situados no município;
XIII - Opinar sobre assurtos educâcionais, quando solicitado pelo Poder Público;
XIV - Elaborar e alterar o seu Regimento;
XV - Propor a fixaçáo de critérios a acompanhaÍ a conc€.ssâo de bolsas de estudos pelo
município;
XVI - Diwlgar, alravés de publicaçóas, no veículo de comunicaçáo do mrmicípio ou imprensa
de circulaçáo local e/ou regional, as atividades do Conselho Municipal de Educação;
XVII - Orientar e assistiÍ o Poder Prúblico na conduçáo de problema.s educacionais relativos a
casos excepcionais (alunos com relativa dcficiência, classes especiais, salas de recursos, APAE,
etc.);
X\4II - O Conselho Municipal de Educa$o deverá ser informado sobre a aplicâçáo anual de no
mfuimo 25% (vinte e cinco por cento) da Íeceila Íesultante de impostos, compÍeendida a

proveniente de tÍansferência, na manuten$o e desenvolvimento do ensino, conforme artigo 14(P
da tri Orgânica do Município;
XD( - Fiscalizar o qlmpÍimento dos artigos 133o a lzt{P da Lei Orgânica do Município;

AÉigo l? - O Conselho municipal de Educação deverá ser informado mensalmente

sobre a aplica$o das verbas provenientes do Fundo de Deselvolvimento de Educação e
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Valorização do Magistério, criado pela Emenda Constitucional 14196 e outros repassados por
outÍos óÍgãos públicos ou privados à Educação.

AÉigo l8 - Dasde çe haja expressa solicitago do conselho municipal de Educação,
encâminhada pelo Prefeito Municipal, o Conselho Estadual de Educaçáo poderá delegar
compelências elencldas no artigo 30 da Deliberação CEE Íro 09/95.

Artigo 19 - As delibera@s do Conselho constâÍão em ata, serão tornadas públicas e
adotadas pela maioria absoluta dc seus membros.

AÉigo 20 - O Prefeito Municipal dará posse aos membros do Conselho Municipal de
Educação através de decreto e tomará pública a nomea$o dos mesmos, mediante divulgação nos
meios de comunicaçáo e imprensa local e/ou regional.

Artigo 2l - Esta lei entrará em vigor na dala de sua publicaçáo revogada as
disposiçoes em contrário.

PM de Ávarcs Maóado, em 07 de dezembro de 2015.

HO
Prefeito unicipal

Registrado e Publicado na SecÍetaÍia da PM, na data supra.

ES

Oficial de abinete
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PARECER NO 011/21

PROCESSO: Projeto de lein" 07/21

AUTORIA: Poder Executivo

ÁSSUilIO: Dispõe sobre: unifica Emei José Lourenço com José
Molina.

DATA: 30 de abril de 2021.

PARECER: A Comissão,
lógico, se posicion a pela

quanto ao aspecto legal, gramatical e
legalidade do mesmo, devendo apropositura ir a Plenário para apreciação e votação do méito.

oÃO EDUARDO RAMIREZ SANCHEZ
Presidente

DE MELO SALOMÃOc

JOEL N DE ALMEIDA
M

LIDO Í§^A.
SESSÃO
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iüZl

Relator
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PARECER N" 04/21

PROCESSO: Proieto de Leino 07/21

AUTORIA: Poder Executivo

ASSUíVIO: Dispõe sobre: unifica Emei José Lourenço com José
Molina.

DATA: 30 de abilde 2021

LENICE M s Dos sÁNros RtBEtRo
Presidente

MA RO TO DA SILVA SOÁRES
ator

MELO SALOMAO
Membro
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cÂMARA MUNICTPAL DE ÁLVARES MACHADO
Gomissão de Educação, Saúde e Assistência Socia!
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PARECER: A Comissão, em análise a propositura entende que o
projeto deva ser apreciado e votado pelo Plenário, por se tratar de
uma providência administrativa que visa melhoria no atendimento
aos a/unos e viabilizar investimentos nos espaços físicos.
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pLENÁRro VEREADoR SEBASTTÃo ANTôNro PERETRA

Rua Monscnhor NakamuÍa,783 Fone/Fax (18) 327-3-1331 CEP 19160-(n0 -SP

Considerando que a Câmara Municipal de Alvares Machado, aprovou na integra,
PROJ LEt No 07/2í de autoria do Poder Executivo, a Mesa da Câmara
Municipal de
efeitos legais.

lvares Machado, emite este Autógrafo, nesta data, para todos os

D ODASI A

JOEL N NES DE ALMEIDA
Secretário

SU pra.

P JOSÉ vrllalve n
Diretor Legislativo

NDEZ MARTIN
ecretário

\
-aú ,Y i

Es ti

L

?

A ESTELA

-DtcA \io Às DRocAs. PEDoÍILIA'. DE\t \( If,!
Tfl-EFo\Es: 197 e 190 PLI\TÔf,s 2{ lls PoR DIÂ

t)bscrvaçá,r: 
^ 

dcnúncia Podc \!r anônima

AUTOGRAFO N'09/2I

Mesa da Câmara, em 05 de maio de 2021 .

Presidente

Registrado e publicado na DiretoÍia Legislativa, na
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LEr N." 3.0s6/202r

Dispõe sobre: fica unifcada a EMEI José Lourenço da Silva com a

EMEIF Yereador José Molina.

ROGER FERNANDES GASQUES, Prefeito do Mrmicípio de Álvares

Machado, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER" que a câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Aí. l" Fica unificada as unidades administrativas e pedagógicas da EMEI José Lourenço

da Silva com a EMEIF Vereador José Molina-

Art. 2" Esta lei entrará em vigor na em especial o inciso

II do artigo 1', da Lei Municipal no 29

Prefeitura de Ál

GASQUES
unicipal

ILVA

Diretora Administrativa

Registrado e publicado na Secretaria d P na data supra.

TANIA
Ofic

CIA
Gabinete

publicação, revo
bro de 2017.5de

Machado

R
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Obse.vaçãoi A denúncla pode ser anônima

gabinete@alvarêsmachado.sp.gov.bt
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